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                                    RESOLUÇÃO Nº 08/2024 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
- COMDAC, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 9.115/2015 e, 

Considerando a Assembleia de Eleição das Entidades Não Governamentais, 

realizada aos vinte e um dias do mês de novembro de 2023; 

Considerando Ata da 1ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – COMDAC Belém – Biênio 2023 -2025;  

Considerando a Resolução nº 03/2024 – COMDAC da posse dos conselheiros de 

direitos, publicada em diário oficial do município nº 14.854.  

 

RESOLVE, 

I – Tornar pública a composição paritária da Nova Secretaria Executiva do 

COMDAC, os Representantes Governamentais e os Não Governamentais.  

a) SECRETARIA EXECUTIVA DO COMDAC: 

• Presidente: Muller Maia Vieira 

• Vice-Presidente: Patrícia Helena Portal Pimentel 

• Secretário Executivo: Patrícia Eleres de Carvalho 

b) REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS – SEFIN 

TITULAR: Elcio Fernando Ramos dos Santos 
SUPLENTE: Ana Luzia Cunha de Paiva e Silva 
 

• FUNDAÇÃO PAPA JOÃO XXIII – FUNPAPA 

TITULAR: Delson Luiz da Cruz 
SUPLENTE: GIZELLY SILVA DA ROCHA 
 

• SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 

TITULAR: Muller Maia Vieira 
SUPLENTE: LUILLY DO SOCORRO OLIVEIRA RODRIGUES 

• FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM – FUMBEL 
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TITULAR: PATRICIA ELERES DE CARVALHO 
SUPLENTE: FELIPE CAMPELO FREIRE 
 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC 

TITULAR: MARCIA CARVALHO 
SUPLENTE: Marlene Feitosa de Sousa 
 

• PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PGM 

TITULAR: Marcelo Augusto Coelho da Costa 
SUPLENTE: Ana Camila Cardoso dos Remédios 
 

c) REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS: 

• ASSOCIAÇÃO PROJETO BOM JESUS 

TITULAR: Raimunda Leonice da Silva Maia 
SUPLENTE: Josivaldo Lima da Silva 
 

• ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DA MARACANGALHA 

TITULAR: Odilene Ribeiro Paiva 
SUPLENTE: Jessy Carolayne Ribeiro Barbosa 
 

• INSTITUTO PEDRO VIEIRA 

TITULAR: Patrícia Helena Portal Pimentel 
SUPLENTE: Wanessa Nazaré da Silva Alcântara 
 

• ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA TERRA FIRME 

TITULAR: Heraldo Maria da Silva Coelho 
SUPLENTE: José Fernandes Bentes 
 

• CRECHE ESCOLA IRIS CRIANÇAS AOS OLHOS DE DEUS: 

TITULAR: Carla Suyane Oliveira Rodrigues 
SUPLENTE: Maria do Socorro de Souza Santos 
 

• ASSOCIAÇÃO CAETEUARA PROJETO SOCIAL MARCIA G. ARRUDA 
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TITULAR: Lidiane do Socorro Risuenho 
SUPLENTE: Liliana Maria Torres Caldas 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- 
COMDAC. 

 

 

Belém/PA, 15 de Maio de 2024. 

 

_________________________________ 
MULLER VIEIRA MAIA 
PRESIDENTE DO COMDAC 
 

 


